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SOLICITAÇÀO DE ESCLARICIMENTO

Ao Senhor

José Eronilson Alexandrino Sowa
Ordenador de Despesas da Secretafia dâ Educaçào

A Equipe de Pregão vem apresentar. pelo presente. pedido de impugnaçào
recebido via e-mail as 18:45 horas do dia 29/1112022. conforme anexo, rcfeiente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N' t 7.l1.00r/2022-SME. cujo objeto é o RXGISTRO DE
PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQT]ISIÇÃO DE TELA INTEfu\TIVA
COM APLICATIVO OU PLATAFORMA EDUCACIONAL MAKER A SEREM
UIILIZADOS PA&A IMPLANTAÇÂO DO PROJETO 'LAB DE PROJETOS' PAR{
ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MTNICiPIO DE lAUÁ E SUAS UNIDADES
ESCOLARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÔES NF]STE
INSTRUMENTO.

Tmtando o questionâhento posto de matériâ de ordem téctrica, faz-se miste!
seja ÍsÍnetido manifestação sobre o alegado pela empresa impugnante.

Informamos que o prazo para resposta é até às 17h00 do dis 0l/1212022

Alensiosamente

Tauá./CE. 30 de novembro de 2022

Thobias Batista

Ptegoeiro
J
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Ruâ Abigâi, Cidrão de OIiveira. s/n. Planâko dos Colibr,s, TaurcE. CEP: 63.660-000
(Prédio da Cidade Digital) setordelicitacoes.tauaaÍigmail.com
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MANIFESÍACÃO AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM IMPUGNACÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 11.11.00t/2022 - SME

RÊFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ETETRÔNICO N9. 17.11.00'2022

ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ/CE

IMPI.JGNANTE: SIG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME

OBJETOI REGISTRO DE PREçO VISANDO A FUTURA E EVENTUAI. AQUISIçÃO DE ÍÊLA INTERATIVA

COM APLICATIVO OU PTATAFORMA EDUCACIONAL MAKER A SEREM UTILIZADOS PARA

IMPTANTAçÃO DO PROIETO "LAB DE PROJETOS" PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICiPIO DE

rAUÁ E SUAS UN|DADES ESCOLARES, CONFORME tSPtCIFICAçõES E CONOIçÕES NESTE

INSTRUMENTO.

01. BREVE CONTEXTO

Submete'se a nossa apreciãção o PEDIDO DE ESCLARECIMENTO COM IMPUGNAçÃO no Edital de

Pre8âo Elêtrônico ne. 17.17.0012022 interposto pêlâ empresa SIG APOIO AOMIÍ{ISTRAÍIVO LTDA -

ME, inscritâ no CNPJ sob o n" 06.213.683,0001-41.

02. DA SINTESE FATICA

A empresa impu8nantê em suâ peça administrativa alega que há a presença de vícios que podem vir a

macular todo o processo licitatório. Para ela a devidâ correção prévia fâz-sê necessária umâ vez que

não traria pÍejuízos ao erário público, nem tampouao à competitividade do certame.

03 _ DAS RAZÕES DA EMPRESA E DAS CONTRARRA:ZõES OAAOMINISTRAçÂO PÚBIICA

A análise das razões trazidãs pelà empresâ sêrá êfetuadâ em tópicos, bêm como âs contrãrrazões da

Administração ocorrerá como respostâ a cada pedido de esclarecimento ou impu8nação. Senão

vejamos:

Assim, em rêprodu2idâ síntese âduz à empresa:

A) APRE5ENTAçÃO DE CATÁIOGO - MARCA /MODETO/FABRICANÍE

segundo a empresa:

"verifícou-se o oía impugnante que não há qualqLrer menção ou eriséncia às

Av. lúoacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris - Tauá-CE 'educacao@taua ce.gov.br
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iulpar !ma lrooostã sem essã informacão," (Brifo nosso)

Nâ análise das alegações, impêndê esclarecer que o processo licitatório está pautado no prlncípio do

julgamento objetivo, visto que proporciona à5 entidades licitantes a paridade de armas e a isonomia

na participação do certame. Oiante disso, é importânte esclârêcêr que o Edital contemplâ a PROVA DE

CONCEITO (ITEM 5 E ANEXO ll) que é um procedimento dê análise por parte da municipalidâde que

permite verificar o produto ofertado pela arrematante de forma a aferir se ela atende os requisitos de

funcionalidades mínimas, tanto no aspecto técnico do êquipâmento (Tela lnterativa), como no

suporte necessário e compatívelcom o aplicàtivo ou plataforma educâcionâ1, objetos dâ lícitêção.

Portanto, segundo as alegaçôes da empresâ de que a não apresentação prévia do catálo8o de marca,

produto e fabricante "torna imoossível ao ", não fere

a análisê objetiva das propostas, nem traz insegurançâ ao certâme/ isto porque, em momento

opoÍtuno, â equipe técnica da Secretâriâ de Educaçâo de Iâuá/CE aferirá as especificações, com

emissão de Relatório Íécnico, inclusive acompanhãda por representantes dô empresã classiÍicada e

hâbilitada, o que permitirá observar os rêquisitos e as íLrncionãlidades estabelecidas no Têrmo de

Rêfêrência.

Assim, em que pesem as razôes da empresa, não merecem prospeíaí as alegações trà2idâ5

B) PRÂZO DE ENTREGA

a impugnante âlega que a exi8ências editalícias quânto ao prazo de entíega dos produtos (5 dias

çqldgr, objetos da licitação, restringe o caráter compêtitivo e torna inviável o cumprimento dessa

condição em virtude da atuãl realidãde mercadológicâ- Conforme a impugnante:

licitantes para quê apresentem, em suas propostas, o obieto que *"fáql*",l;"
prover ao final do processo, constando marcà, modelo € fabricante do produt'ógagld

futuramente entíeguê.

A nâo solicitação de catálogo constãndo informações de Íabricante, marca e

modelo do produto, além de violâí o princípio da vinculação ào editài, tambérn vai

contra o princípio do j!lgamento objetivo, urna vez que torna imoossível ao órsão

"O Brãsil é um país d€ dimensõ€s continentais; estes prãzos somados podern

chegar a 30 (trinta) diâs desde o recebimento do pedido até â ênúega no cliênte, o
que revêla a impossibilidade €m se cump.ir o pÍaro indicâdo no edital. {Crifo dela)

Com o devido respejto, este prazo de entregâ desp.opositado só nos levã a crer
quê à futuíâ êmpresa CONTRATADA terá sede nas proximidades geográÍicas do

município, e também será umâ empresã de vasto e.toque destes produtos já

produzidos acabados, embalados e píontos para o imediato faturàmento e

entregâ, pois caso contrário tâlprazo não será atendido.

Av. lúoacir Pêreirê Gondim, S/N ' Plênalto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@taua.ce gov.br
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Ou sejã, é notório que qualquer fabíicante enfrêntárá dificuldades para cumprir o

prâro disposto ern edital."

sobre esse ponto impugnado, é fundâmental ressaltàr que esse prâzo (5 dias corridos) de êntrega do

produto se refere a necêssidadê da Administração e da real importância que tal licitação foi

planejadâ visando atender os as unidades êscolâres dê rede pública de ensino de Tâuá. Dentro dessa

concepção, é rêlevante que se diga que o objeto do certâme é um SISTEMA REGISTRO DE PREçOs,

isto é, que não obri8a a Administrâção a realizar a contratação da empresa vencedora do Pregão.

Noutrâs palavras, haverá uma expectativa de contrâtar, e âssim, tais preços estarão registrados para

uma futura e eventual aquisição da Tela lnterativê juntamênte com o aplicativo ou plataforma

educacionâ1. Assim, diante dessa expectâtivê, a empresa vencedora, Írente a uma possívêl

contrâtação já terá, após a convocação pela Secretaria de Educação o quantitativo a ser fornecido,

bem como o píazo estabelecido para entrega dos produtos, ressêltôndo, quê tal prazo será contâdo

somente aoós a emissã dâ ôrdêm dê Cômôrâ o que demonrtÍa razoável que as medidas lomadds

pelâ AdministÍação não trarão prejuízo5 à licitante vencedora

Portanto, em que pese o píaro sugerido pela impugnante, entende-se que 5 (cinco) diâs corridos não

prejudicará o cumprimento e a êxecução do in§trumento contratual, nem fere a competitivldade do

certâme,

cl DISPUTA POR LOTE

Quanto â essa exigên.ia em espêcifico, êntendê a empresâ que realiza uma licitação com lote único

traz "restrição na participação dos licitantes interessados e capazes de oferecer a melhor proposta".

Ainda mais, que "o serviço de fo.mâção de docentes não pode ser fornecido por muitos dos

priôcipais fabricantes de telâ" (...) "
nenhum ganho ao órgão, especialmente se comparado com a âlternativa de orçâr o curso de

formacão e Íornecimento do oroduto de forma seoarâda". (grifo nosso)

Observe, que a empresa impu8nante trãz tais alêgaçõês acima €omo se a Administração tivesse

planejado licitar, sem ao menos beneficiãr a coletividade e o interesse público. A presente aquisição

de equipâmentos (Tela lnterativâ) não visa, tão somente, adquiíir Lrm produto para fazer parte do

mobiliário do município, ou ainda, pâÉ ser empregada â êtividâde meio da Administràção, mas sim,

a uma êtividade finâlísticâ da êducação. É importântê, deixar claro que o equipamento Íará pàrte de

um paojeto em continuidade no municÍpio, que âtenderá um número considerado de alunos e

professores dâ Rede Públicâ de ensino de Tâuá. Para tanto, não se pode adquirir qualquer

equipamento ofertado, por isso, a necessidade de uma Prova de Conceito (PoC) que êferirá a

compatíbilidade do equipamento (Tela)com o ãplicêtivo ou plataforma educacional entregue.

Av. I\roecir Pe.eirã Gondim, S/N - Planâlto dos Colibris - Tauá-CE - educacao@laua.cê.gov.br
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Por isso, a viabilidaale clê estarem juntos em lotes únicos (o equipamento e o âplicâtivo), comlfrrma
de se ter uma solução conjunta, âdequacla e eficaz âo projeto existente, uma vez que pode havêí'd ""
risco de se licitar em sepàrado e contratâr produtos não compativeis com o projeto já implantado e

em Íuncionamento na municipalidade.

D) DOS PRODUTOS COM HD OU SSO

A empresa trouxe esse ponto, inÍormando que o órgão especificou dois tipos de memórias, ssD e

HDD.

Assim, em que pesem as râzôes da empresa, não merecem prosperilr as âlêgações trazidas

Em que pese as razões trazidas, êstamos de acordo que se retifique o Termo de Rêfêrência, uma vez

que ocorreu um equívoco na escrita (erro formal).

Portânto, atendemos o pedido, dê modo que o Edital será corrigido.

E) DA |ND|CAçÃO DA MARCA OO PROCESSAOOR

A emprêsâ traz a qlestão de indicàÇão de mârcâs do píocessador (INTEL) que pode demonstrar

violação ao que preceituê o §7", do art. 15, da Lei n'8.666/93.

Na mesma égide ântêíior, atendemos o pedido da empresa, com fulcro nas normaS cogentes de

licitações e contratos administrativos, de forma que se incluam as expressões "ou equivalentes", "ou

similar", "ou de melhor qualidade", uma vez que tais alterâções visam não comprometer a segurança

do certame, nem sua competitívidade.

F) DA DISPONIBILIOADE DE CONTÊÚDOS PARA DOWNLOAD

sobre isso, para empresê causo!-se incerteza nos licitantes, especíalmente em razão de ser bastante

vago e não explicito o que se faria parte realmente desse conteúdo.

Dessa forma, que fique clâro que tais conteúdos que deverão estâr disponiveis para download sâo

âqueles que serão produzidos em sâla dê aula, por meio do projeto FAB LAB DE PROIETO, lsto é, todo

o materiâl ofertâdo nâs disciplinas (matemática, ciênciâs, históriâ, biologiâ, etc.). Em suma, seÍiãm

aquelas matériâs trâbalhadâs dentro do aplicãtivo ou plâtaformâ êducacionâ1.

Portanto, não vislumbramos indicar isso no Editâ|, umâ vez que o objeto a ser licitado são os

equipamentos juntamente com aplicativo ou plataÍorma educacional. De forma que os conteúdos

nem sequer farão parte da análise da Prova de Conceito pela equipe técnica.

Av. I\roacir Pereira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris -Tauá-CE - êducacao@tâua.ce gov.br
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Diante dê todo o êxposto e à luz dos princípios basilares do Dirêito e das rêgras administrativas e

ânálisando as coísiderações tecidas pela impugnante acolhemos parcialmente âs alegàçôes trazidâs

pela empresa. Sêndo, assim, que o procêdimento possa prosseguir no feito para a hse subsequente.

Tauá/CÊ,01de dezêmbro de 2022

Atenciosamente,

José drino Souza
o as da Educaçáo

Av. MoaciÍ Perêira Gondim, S/N - Planalto dos Colibris -Tauá-CE - educacao@teua.ce.gov.br


